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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE
PORTO ALEGRE

EDITAL PROGESP Nº 116, DE 7 DE MAIO DE 2026
CONCURSOS PÚBLICOS DE PROVAS E TÍTULOS, DESTINADO AO PREENCHIMENTO

DE CARGOS PARA DOCENTE CONSTANTES DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE

A Pró-Reitora de Gestão com Pessoas da Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre - UFCSPA, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria n°
57, de 1° de junho de 2018, torna público que estarão abertas, no período de 14 de
maio a 05 de junho de 2026, as inscrições para os Concursos Públicos de Provas e
Títulos, destinado ao preenchimento de cargos para docente constantes do Quadro de
Pessoal Permanente, conforme Lei nº 8.112, de 11/12/1990, Lei n° 10.741, de
01/10/2003, Lei n° 9.784, de 29/01/1999, Decreto nº 1.171, de 22/06/1994, Decreto nº
9.739, de 28/03/2019, Portaria ME n° 10.041, de 18/08/2021, Lei nº 12.772, de
28/12/2012; Lei nº 12.863, de 24/09/2013, e Resolução CONSUN UFCSPA nº 107, de 03
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de novembro de 2022, Resolução CONSUN UFCSPA nº 160, de 07 de março de 2024, e
mediante as condições estabelecidas nesse instrumento convocatório e demais
instrumentos reguladores do Concurso.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Os horários divulgados nesse edital e em publicações futuras observam o

horário oficial de Brasília/DF.
1.2. A divulgação oficial das informações referentes ao concurso desse edital

dar-se-á pela internet, no site institucional da UFCSPA, dentro da área respectiva a esse
edital.

1.3. Os Concursos Públicos aqui constantes serão regidos por esse edital e
executados pelos membros da Comissão Administrativa e Comissão Examinadora.

1.4. Os Concursos Públicos de que trata esse edital serão constituídos das
seguintes provas:

a Prova Dissertativa;
b) Prova de defesa da produção Intelectual e de Projeto ou de Ensino, ou de

pesquisa ou de Extensão;
c) Prova Didática;
d) Exame de Títulos.
1.5. Durante o período de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de início

do exercício, o servidor será submetido a processo avaliativo de desempenho para fins
de estabilidade no cargo, conforme normas da UFCSPA.

1.6. Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais (Lei
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e alterações).

1.7. O prazo para a impugnação de itens desse edital que não possuam regras
próprias para impugnação aqui descritas, por qualquer cidadão, é de 06 (seis) dias úteis
a contar de sua publicação no Diário Oficial da União, por meio da abertura do Processo
interposição recurso/impugnação referente a processo seletivo/concurso público,
constante no SEI-UFCSPA, contendo os motivos da solicitação. Não caberá recurso
administrativo contra a decisão acerca da impugnação.

1.7.1. Impugnações enviadas e/ou cujos processos sejam abertos fora do
prazo descrito no item 1.7., não serão analisadas e estarão automaticamente
indeferidas.

1.8. Os concursos constantes nesse edital serão realizados de forma
presencial, nas dependências da UFCSPA.

1.9. Levando em consideração as nomeações constantes no Edital anterior
(Edital 110/2026) e o disposto na Resolução CONSUN UFCSPA nº 107, de 03 de
novembro de 2022, as nomeações referentes aos concursos do presente edital terão
como base o critério de alternância e proporcionalidade, ou seja, a relação entre o
número de vagas total do edital (01 vaga) e o número de vagas reservadas, conforme
descrito abaixo:

53º nomeado: pessoas pretas e pardas.

. .
Cargo

.Total de
Vagas do

Ed i t a l

.AC .PAPPs .PCDs .Quilombolas .Indígenas

. .Docente Efetivo
do quadro de
pessoal
permanente do
Magistério

Superior

.1 .0 .1 .0 .0 .
0

1.10. Durante a vigência do presente edital, em caso de futuras nomeações
oriundas de novas vagas ou de vacância, observar-se-á a ordem disposta no subitem
1.9..

1.10.1. Em caso de inexistência de candidatos inscritos por cotas, as
nomeações referentes a esse edital serão realizadas para a ampla concorrência.

1.10.2. No caso de inscrições de PCDs e PAPPs em número inferior ao listado
acima, as nomeações serão realizadas para ampla concorrência e cotistas
proporcionalmente ao número de cotistas inscritos, respeitando o limite especificado
acima (1 PAPP) e os limites legais.

1.10.3. O candidato habilitado às vagas reservadas a PAPP e/ou PCD será
classificado em lista única, com registro específico para cada uma das reservas, conforme
os critérios especificados no subitem 1.9..

1.10.4. Em conformidade com o disposto na Resolução CONSUN UFCSPA n°
107, de 03 de novembro de 2022, e, de acordo com a ordem de nomeações do presente
edital constante no item 1.9., o candidato classificado na lista de reserva de vaga PAPP
ou PCD ocupará a vaga da área do conhecimento a qual está concorrendo, ainda que
sua pontuação seja menor do que a daquela obtida pelo candidato da ampla
concorrência.

1.10.5. Caso o candidato aprovado em vaga reservada venha a desistir da
vaga após o término dos certames, ela será preenchida pelo candidato posteriormente
classificado na vaga reservada.

1.10.6. No caso de reserva de vagas, caso haja candidatos inscritos como
PAPP ou PCD com aprovação de notas em uma mesma seleção/concurso/área, os
mesmos serão elencados no Resultado Final por ordem prioritária de notas, levando em
consideração a nota mais alta entre eles.

1.10.7. No caso de haver candidatos cotistas para áreas diversas e em
número maior às nomeações previstas nesse edital, será nomeado o candidato cotista
com maior nota.

2- DA LOTAÇÃO, DO EXERCÍCIO DO CARGO, DAS VAGAS
2.1. Os cargos a serem providos serão exercidos no regime de trabalho de 40

horas e de 40 horas com dedicação exclusiva, com lotação em Departamento Acadêmico
e atuação nos cursos da Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre,
conforme disposto abaixo:

DEPARTAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA
Área de Conhecimento: Reumatologia
Vagas: 01
Regime de Trabalho: 40h
Classe: Assistente
Requisitos Específicos: Graduação em Medicina E Residência Médica em

Reumatologia E Mestrado em Medicina reconhecido pela CAPES E/OU Doutorado em
Medicina reconhecido pela CAPES E Registro Profissional no Conselho Regional de
Medicina do Rio Grande do Sul (CREMERS).

Processo: 23103.025384/2025-87
2.1.1. Das atribuições para os ocupantes dos cargos de Professor do

Magistério Superior:
a) Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das atividades de ensino,

em observação aos objetivos de ensino da UFCSPA;
b) Utilizar metodologias de ensino condizentes com as disciplinas sob sua

responsabilidade e os objetivos dos Projetos Pedagógicos dos Cursos;
c) Atuar em ações de extensão integradas às disciplinas, com

desenvolvimento no uso de metodologias ativas de ensino-aprendizagem;
d) Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à Comunidade;
e) Participar de Comissões e atividades administrativas para as quais for

convocado, indicado ou eleito;
f) Atualizar-se constantemente, por meio da participação em capacitações

pedagógicas, congressos, palestras, visitas técnicas, estudos, entre outros;
g) Participar da elaboração e execução de Núcleos Temáticos

Multidisciplinares, colaborando com a integração entre o ensino, a pesquisa e a extensão
no âmbito da UFCSPA;

h) Exercer outras atribuições previstas no estatuto e regimento da UFCSPA,
assim como na legislação pertinente à Carreira do Magistério Superior.

2.1.2. Após investidura no cargo, o candidato poderá atuar, conforme
designação do Departamento Acadêmico ou Pró-Reitoria de Graduação, em outras
disciplinas correlatas oferecidas e não somente naquelas que são objeto desses
concursos.

3- DA REMUNERAÇÃO E DESCRIÇÃO DO CARGO
3.1. A remuneração inicial bruta para os cargos de professor constantes nesse

edital é composta pelo vencimento básico (VB) e pela retribuição por titulação (RT).
3.2. A remuneração se dará conforme a titulação exigida nos requisitos

específicos de cada concurso previsto nesse edital, que será devidamente comprovada no
momento da contratação, de acordo com os quadros a seguir:

I- Carga Horária de 40 (quarenta) horas semanais:

. .Titulação .Vencimento Básico
(VB)

.Retribuição por Titulação
(RT)

.Total

. .Assistente
40h -

Mestrado

.R$ 4.326,60 .R$ 1.622,47 .R$ 5.949,07

. .Assistente
40h -

Doutorado

.R$ 4.326,60 .R$ 3.731,69 .R$ 8.058,29

3.2.1. O cargo de Professor de Magistério Superior é regido pela Lei nº.
12.772, de 28 de dezembro de 2012 e suas alterações posteriores.

3.2.2. As atividades referentes ao cargo docente envolvem a atuação em
ensino, pesquisa, extensão e atividades administrativas, conforme a necessidade da
instituição, expressa em plano departamental a ser deliberado pelo Departamento de
lotação do servidor.

4- DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO E DA POSSE
4.1. Serão exigidos para investidura em cargo público:
a) ser aprovado e classificado nesse Concurso Público, na forma estabelecida

neste edital;
b) ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses,
com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1° do art.12 da
Constituição Federal;

c) estar em gozo dos direitos políticos;
d) estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo

masculino;
e) estar quite com as obrigações eleitorais;
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo ao qual está

concorrendo, conforme ponto 2 deste edital;
g) ter a idade mínima de 18 anos completos na data da posse;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
i) apresentar atestado médico comprovando aptidão física e mental para o

exercício do cargo, mediante avaliação realizada por profissional médico credenciado;
j) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível

com a investidura em cargo público federal, prevista no artigo 137, Parágrafo Único, da
Lei n° 8.112/90;

k) não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, exceto nos casos
previstos na Constituição Federal e legislação vigente, assegurada a hipótese de opção
dentro do prazo estabelecido para a posse, previsto no §1º do art. 13 da Lei n°
8.112/90;

l) não receber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação
ilícita de cargos, na forma do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal;

m) apresentar autorização de acesso de declaração de ajuste anual do
imposto de renda pessoa física de acordo com o Art. 13 da Lei n 8.429/92 e o Art. 1°
da Lei Federal n° 8.730/93;

n) apresentar Certidão Negativa conjunta de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida através do endereço eletrônico
www.receita.fazenda.gov.br;

o) apresentar Certidão de Antecedentes Criminais, emitida através do
endereço eletrônico www.dpf.gov.br;

p) cumprir as determinações deste edital.
4.1.1. O candidato estrangeiro deverá apresentar no ato de posse o visto

permanente.
4.2. Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-Graduação

reconhecidos pelo MEC.
4.2.1. Os diplomas de Graduação e Pós-Graduação obtidos em instituição

estrangeira somente serão aceitos se já tiverem sido revalidados no Brasil.
4.3. No ato de posse será exigido o documento comprobatório da titulação

descrita nos requisitos específicos, nos termos da legislação em vigor.
4.4. As atribuições do cargo de Professor do Magistério Superior, de acordo

com a Lei nº 12.772/12, são aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e,
quando assim designados, às inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia,
coordenação e assistência na própria instituição, além de outras previstas em legislação
específica.

4.5. Os professores admitidos nos termos desse edital e nas condições e
prazos previstos na legislação submeter-se-ão, em atendimento aos interesses do ensino,
aos horários que lhe forem estabelecidos em qualquer dos turnos letivos de
funcionamento da Universidade, incluindo-se o noturno e, no ano letivo, incluindo-se os
meses de janeiro, fevereiro e julho, quando a universidade oferecer disciplinas e outras
atividades em período de férias e/ou especiais.

4.6. O preenchimento das vagas dos respectivos concursos se dará no período
de vigência de validade do concurso, conforme item 17.7..

5- DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD)
5.1. Serão consideradas pessoas com deficiência - PCD aquelas que se

enquadram no art. 2° da Lei Federal n° 13.146/15, ou seja, pessoa que tem impedimento
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade
em igualdade de condições com as demais pessoas; as que se enquadram nas categorias
discriminadas no art. 4° do Decreto Federal n° 3.298/99, com as alterações introduzidas
pelo Decreto Federal n° 5.296/04; pelo Decreto Federal n° 9.508/18; no § 1° do art. 1°
da Lei Federal n° 12.764/12 (Transtorno do Espectro Autista); e as contempladas pelo
enunciado da Súmula n° 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, que assim estabelece:
"O portador de visão monocular tem direito e concorrer, em concurso público, às vagas
reservadas aos deficientes", observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos
da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal
n° 6.949/09.

5.1.1. Aos candidatos com deficiência, nos termos do item anterior, que
pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação atinente
à espécie, é assegurado o direito de se inscrever nos concursos aqui dispostos, desde
que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a sua deficiência.

5.2. Os candidatos com deficiência, resguardadas as condições especiais
previstas no Decreto nº 3.298/99 e no Decreto n° 9.508/18, participarão do Concurso
Público para o qual se inscreverem em igualdade de condições com os demais
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

5.3. O candidato com deficiência deverá declarar essa condição no ato da
inscrição, através do preenchimento do Requerimento Pessoas com Deficiência ou
Necessidades Especiais, constante dentro do Formulário 197 - Inscrição processo
seletivo/concurso público, (SEI-UFCSPA) em campo próprio para o registro da deficiência,
cabendo, também, o preenchimento do mesmo documento, caso haja necessidade de
atendimento especial para a realização da prova com o preenchimento, nesse caso, dos
campos específicos do documento relacionados à solicitação de atendimento especial.
5.3.1. Para a comprovação da condição de deficiência declarada, no ato da inscrição, o
candidato deverá anexar, obrigatoriamente, em PDF, documento digitalizado legível, de
parecer emitido por pessoa profissional legalmente habilitada especialista na área da
deficiência, para a comprovação da condição da deficiência declarada, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID).

5.3.2. O documento relacionado no subitem 5.3.1. deverá conter a
identificação de quem se candidatou, a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência,
a data da emissão e a assinatura da pessoa profissional responsável, com o número de
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sua inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo, e juntado com os demais
documentos no momento da inscrição no concurso.

5.3.3. Para fins de comprovação da deficiência declarada, não serão
considerados outros documentos diferentes dos descritos no 5.3.1., devendo a
documentação caracterizadora da deficiência ter sido emitida nos últimos trinta e seis
meses contados da data de publicação do edital do certame, exceto no caso das pessoas
candidatas cuja deficiência se enquadre no art. 1º, § 1º, da Lei nº 12.764, de 27 de
dezembro de 2012, ou das pessoas candidatas com outros impedimentos irreversíveis
que caracterizem deficiência permanente.

5.3.3.1. O relatório de avaliação biopsicossocial da deficiência, emitido nos
últimos trinta e seis meses, poderá ser utilizado como documentação caracterizadora da
deficiência.

5.3.3.2. Sem prejuízo do disposto no subitem 5.3.2., a pessoa candidata
poderá informar, durante o período de inscrições do certame, o reconhecimento
administrativo prévio da deficiência, encaminhando documentação expedida por órgão
ou entidade da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional.

5.4. O candidato que, no ato da inscrição, não se declarar pessoa com
deficiência e/ou não encaminhar a documentação solicitada, perderá a prerrogativa de
concorrer nessa condição.

5.4.1. O candidato que se enquadrar na situação descrita no subitem 5.4.,
que desistir de se inscrever por cotas para PCDs, ou que não tiver a sua inscrição
homologada como PCD, mas tiver atendido a todos os requisitos do subitem 2.4. desse
edital, será inscrito no concurso com sua participação somente nas listas de ampla
concorrência e/ou de pessoas que se autodeclararem pretas ou pardas, se tiver atendido
também aos requisitos exigidos nos itens e nos subitens do ponto 6 deste edital.

5.5. O candidato que se declarar PCD e que tiver a sua inscrição homologada
nessa condição figurará em lista de homologação de inscrição específica e também em
lista de homologação de inscrição geral dos candidatos inscritos para o certame para o
qual se inscreveu e concorrerá concomitantemente, à reserva e às vagas destinadas à
ampla concorrência.

5.5.1. A relação com os nomes de candidatos inscritos na condição de pessoa
com deficiência será divulgada na página eletrônica institucional da Universidade, na área
de concursos e seleções, conforme cronograma previsto nesse edital.

5.6. Será indeferida a inscrição do candidato na condição de Pessoa com
Deficiência quando:

a) não for preenchido devidamente o Requerimento Pessoas com Deficiência
ou Necessidades Especiais constante dentro do formulário de inscrição;

b) não for juntada, quando da inscrição, via SEI-UFCSPA, a documentação
solicitada no subitem 5.3.1. desse edital;

c) não forem observados a forma, o prazo e os horários previstos nesse
edital.

d) a documentação comprobatória da deficiência for apresentada e juntada
ao processo de inscrição com o nome ilegível do candidato, impossibilitando a sua
identificação.

5.7. O candidato que tiver sua inscrição deferida na condição de pessoa com
deficiência concorrerá, concomitantemente, às vagas destinadas a tal situação, como
também, às vagas destinadas à ampla concorrência e às de pessoa preta ou parda, caso
atendam também aos requisitos exigidos no ponto 6 desse edital.

5.8. Durante o período de inscrição, será facultado ao candidato inscrito
como PCD desistir de concorrer à reserva de vagas para a qual se inscreveu, devendo,
para tanto, anexar ao processo, no período em que as inscrições estiverem abertas,
documento em PDF, confeccionado pelo próprio candidato, informando sobre a sua
desistência em concorrer pela reserva de vagas. Em caso de desistência da inscrição por
cotas de PCDs, aplicar-se-á a o disposto no subitem 5.4.1..

5.8.1. Documentação comprobatória da deficiência anexada ao processo
depois de finalizado o período de inscrição não será aceita e o candidato figurará em
lista específica de homologação de inscrições e também em lista geral de
homologação.

5.9. O candidato que se declarar como PCD, se aprovado na seleção para a
qual se inscreveu nessa condição, será identificado em planilha de resultado preliminar
e resultado preliminar pós-recurso com o seu nome e a referência de que se inscreveu
como PCD, configurando, assim, em duas listas, uma como ampla concorrência e outra
como PCD.

5.10. Depois de finalizadas todas as seleções desse instrumento convocatório
e de publicados os resultados preliminares de que trata o subitem 5.9., será publicado,
no prazo especificado no cronograma, Resultado Final com Lista Única de Nomeação, de
acordo com as nomeações e critérios especificados nesse edital, com os nomes dos
candidatos aprovados, a indicação da aprovação por cotas (quando houver), as notas, e
a ordem de nomeação.

5.10.1. Será baseada nessa lista que a equipe Multiprofissional/ Equipe
Médica Profissional e Interdisciplinar realizará o procedimento de caracterização da
deficiência por meio de análise da documentação comprobatória enviada pelo candidato
quando da inscrição, ou, em caso de dúvida quanto à caracterização da deficiência,
realizará a avaliação de forma presencial.

5.11. Depois da publicação no site do Resultado Final do Edital no site, antes
de sua homologação, os candidatos inscritos como PCDs serão convocados para o
procedimento de caracterização da deficiência.

5.11.1 O procedimento de caracterização da deficiência será realizado por
equipe Multiprofissional/Equipe Médica Profissional e Interdisciplinar, por meio de
análise documental nos termos do 5.3.3.2. ou do subitem 5.10.1. e, em caso de dúvida
quanto à caracterização da deficiência, deverá ser complementado por meio da avaliação
presencial.

5.11.2. Depois da avaliação documental, caso haja a necessidade de avaliação
presencial as pessoas candidatas serão convocadas pela Comissão de Avaliação
Presencial, composta por equipe Multiprofissional/Equipe Médica Profissional e
Interdisciplinar. As informações sobre a data, o horário e o local serão comunicadas aos
candidatos quando da convocação.

5.11.3. A avaliação presencial, quando houver, envolverá a realização de
exame médico e apurará a categoria e o grau da deficiência do candidato, bem como a
compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo para o qual
concorreu, tendo por finalidade verificar se a deficiência da qual é portador realmente
o habilita a concorrer às vagas reservadas para candidatos em tais condições.

5.11.4. O não comparecimento à avaliação presencial, quando houver,
acarretará na perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tal condição.

5.11.5. A avaliação presencial poderá, a critério da equipe multiprofissional e
interdisciplinar, utilizar o uso de tecnologia de telemedicina, mediante concordância
expressa da pessoa candidata.

5.11.6. O resultado do procedimento de caracterização da deficiência será
publicado em sítio eletrônico da entidade responsável pela realização do certame, que
deverá indicar:

I- os dados de identificação da pessoa candidata;
II- a conclusão do parecer da Equipe Multiprofissional/Equipe Médica

Profissional e Interdisciplinar a respeito da confirmação da autodeclaração; e
III- as condições para exercício do direito de recurso.
5.12. O candidato que não tiver a sua condição como PCD comprovada pela

Equipe Multiprofissional/Equipe Médica Profissional e Interdisciplinar poderá interpor
recurso administrativo com nova documentação caracterizadora da deficiência, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação do resultado do procedimento de
caracterização da deficiência, por meio de abertura do Processo interposição
recurso/impugnação, constante no SEI-UFCSPA.

5.12.1 A comissão recursal será composta por integrantes diferentes das
pessoas que compuseram a Equipe Multiprofissional/Equipe Médica Profissional e
interdisciplinar do procedimento de caracterização da deficiência.

5.12.2. A Comissão, ao analisar o recurso, deverá considerar:
a) a filmagem ou gravação da avaliação presencial, quando ocorrer;
b) o parecer emitido pela Equipe Multiprofissional e Interdisciplinar;
c) o teor do recurso elaborado pelo(a) candidato(a).

5.12.3. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
5.12.2. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
5.13. A relação com os nomes de candidatos inscritos na condição de pessoa

com deficiência será divulgada no site institucional, dentro da área respectiva a esse
edital.

5.14. O candidato convocado e que não seja qualificado como PCD pela
Equipe Multiprofissional/Equipe Médica Profissional Interdisciplinar, seguirá concorrendo
pela ampla concorrência e/ou como PAPP, caso aprovado e classificado nessa condição
de acordo com a sua colocação na lista geral, e desde que tenha alcançado, em cada
fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais
fases.

5.14.1. Na situação descrita no subitem 5.13., novo candidato inscrito e
aprovado como PCD será convocado para procedimento de Avaliação Biopsicossocial
relacionado à vaga reservada para essa finalidade.

5.15. As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas
por candidatos sem deficiência na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de
candidatos nessa condição, para os concursos desse edital.

5.16. A observância do total de vagas destinadas aos candidatos inscritos
como pessoas com deficiência dar-se-á durante todo o período de vigência do presente
edital.

5.17. Em caso de desistência de candidato com deficiência aprovado em vaga
reservada, a vaga será preenchida pelo candidato com deficiência posteriormente
classificado.

5.18. Depois de finalizado o procedimento de caracterização da deficiência,
será realizada, pela Reitoria, a homologação do Resultado Final da Seleção. Caso algum
candidato não tenha a sua deficiência confirmada depois da realização de todas as fases
do procedimento, o Resultado Final da Seleção será retificado, com as devidas alterações
de nomeação e classificação e será publicado no site como Retificação do Resultado Final
do Edital.

5.19. As pessoas com deficiência aprovadas dentro do número de vagas
oferecido para ampla concorrência não serão computadas para efeito do preenchimento
das vagas reservadas.

5.20. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no
procedimento de caracterização da deficiência, o caso será encaminhado aos órgãos
competentes para as providências cabíveis.

5.20.1. Na hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou
má-fé no procedimento de caracterização da deficiência, respeitados o contraditório e a
ampla defesa:

I- caso o certame ainda esteja em andamento, a pessoa será eliminada; ou
II- caso a pessoa já tenha sido nomeada, ficará sujeita à anulação da sua

admissão ao serviço ou emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
6- DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS AUTODECLARADAS PRETAS OU

PARDAS (PAPP)
6.1. Às pessoas pretas ou pardas, quando da inscrição dos concursos

constantes neste edital, é assegurado o direito de 25% (vinte cinco por cento) do total
das vagas aqui dispostas, nos termos da Lei nº 15.142/2025 e do Decreto nº
12.536/2025.

6.2. São consideradas pessoas pretas ou pardas aquelas que assim se
autodeclararem expressamente, conforme quesito de cor ou raça, utilizado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

6.3. Para efeito dos Concursos Públicos aqui constantes, não se fará distinção
entre pessoas pretas e pardas, entre si, por meio de Autodeclaração firmada.

6.4. Para concorrer na condição de candidato preto ou pardo, este deverá, no
momento de sua inscrição, marcar/preencher a Autodeclaração Étnico Racial, constante
dentro do Formulário 197 - Inscrição processo seletivo/concurso público, dentro do SEI-
UFCSPA .

6.5. A Autodeclaração terá validade somente se marcada/preenchida no
momento da inscrição e exclusivamente para os Concursos Públicos deste edital, não
podendo ser utilizada para outros processos de qualquer natureza.

6.5.1. O candidato que, no ato da inscrição, não marcar e preencher a
Autodeclaração perderá a prerrogativa de concorrer como PAPP.

6.6. O candidato que se enquadrar na situação descrita no subitem 6.5.1. ou
que não tiver a sua inscrição homologada como PAPP, mas tiver atendido a todos os
requisitos do subitem 7.2. desse edital, permanecerá inscrito neste concurso sem a
prerrogativa de candidato preto ou pardo, com sua participação somente nas listas de
ampla concorrência e/ou de pessoas com deficiência, se tiver atendido também aos
requisitos exigidos nos itens e nos subitens do ponto 5 deste edital.

6.7. O candidato que se autodeclarar preto ou pardo e que tiver a sua
inscrição homologada nessa condição figurará em lista de homologação de inscrição
específica e também em lista de homologação de inscrição geral dos candidatos inscritos
para o certame para o qual se inscreveu.

6.8. O candidato que tiver sua inscrição deferida na condição de pessoa preta
ou parda concorrerá, às vagas destinadas a tal situação, como também, às vagas
destinadas à ampla concorrência e, se for o caso e caso cumpra também os requisitos
exigidos no ponto 5. desse edital, poderá concorrer como pessoa com deficiência.

6.8.1. Será indeferida a inscrição do candidato na condição de Pessoa Preta
ou Parda que não marcar/preencher o campo referente à Autodeclaração solicitada no
item 6.4. deste edital no momento da inscrição.

6.8.2. Os candidatos inscritos como pessoa autodeclarada preta ou parda
participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos.

6.8.3. A relação com os nomes de candidatos inscritos na condição de
pessoas pretas ou pardas será divulgada no site institucional, dentro da área respectiva
a esse edital.

6.9. Durante o período de inscrição, será facultado ao candidato optar ou
desistir de concorrer à reserva de vagas, devendo, no caso de desistência, anexar ao
processo, no período em que as inscrições estiverem abertas, documento em PD F,
confeccionado pelo próprio candidato, informando sobre a sua desistência em concorrer
pela reserva de vagas.

6.10. O candidato que se autodeclarar como pessoa com preta ou parda, se
aprovado na seleção para a qual se inscreveu nessa condição, será identificado em
planilha de resultado preliminar e resultado preliminar pós-recurso com o seu nome e a
referência de que se inscreveu como PAPP, configurando, assim, em duas listas, uma
como ampla concorrência e outra como PAPP.

6.11. O não preenchimento da Autodeclaração no ato da inscrição acarretará
o indeferimento da inscrição do candidato como pessoa preta ou parda, concorrendo o
candidato, nesse caso, com os demais candidatos que não estejam inclusos nessa
condição, caso não tenha sido eliminado do concurso por não ter atingido os critérios
classificatórios da ampla concorrência.

6.12. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-
fé no procedimento de heteroidentificação, o caso será encaminhado aos órgãos
competentes para as providências cabíveis.

6.12.1. Por força do disposto na Instrução Normativa MGI n° 261/2025, na
hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou má-fé no
procedimento de heteroidentificação, respeitados o contraditório e a ampla defesa:

I- caso o certame ainda esteja em andamento, a pessoa será eliminada;
II- caso a pessoa já tenha sido nomeada, ficará sujeita à anulação da sua

admissão ao serviço ou emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
6.12.2. Serão submetidas ao procedimento de heteroidentificação todas as

pessoas habilitadas no certame que optarem por concorrer às vagas reservadas a
pessoas pretas e pardas, ainda que tenham obtido conceito ou pontuação suficiente para
aprovação na ampla concorrência, conforme lista de aprovação no certame.

6.13. A eliminação de que trata o subitem 6.12.1. não gera o dever de
convocar suplementarmente candidatos não requisitados para o procedimento de
heteroidentificação.

6.14. Os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos e que forem
aprovados para possível nomeação do concurso para o qual se inscreveram serão
convocados para comparecimento com o fim de confirmar a Autodeclaração feita e
atestar o enquadramento conforme previsto na Lei Federal n° 15.142/25.
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6.14.1. O procedimento de confirmação complementar à Autodeclaração será
realizado nos termos da Instrução Normativa MGI n° 261/2025 por Comissão de
Confirmação Complementar à Autodeclaração.

6.15. Depois de finalizadas todas as seleções desse instrumento convocatório
e de publicados os resultados preliminares de cada seleção de que trata o subitem 6.10.,
será publicado, no prazo especificado no cronograma, Resultado Final com Lista Única de
Nomeação, de acordo com as nomeações e critérios especificados nesse edital, com os
nomes dos candidatos aprovados, a indicação da aprovação por reserva de vagas
(quando houver), as notas, e a ordem de nomeação.

6.15.1. Será baseada nessa lista que os candidatos aprovados como PAPPs
serão direcionados para a realização de procedimento de confirmação complementar à
Autodeclaração, realizado por Comissão de Confirmação Complementar à
Autodeclaração.

6.15.2. Depois da publicação no site do Resultado Final do Edital, antes de
sua homologação, a Reitoria designará os membros da Comissão de Heteroidentificação.
O candidato será convocado e encaminhado para o procedimento de heteroidentificação,
que, juntamente com a confirmação da autodeclaração firmada, constituirá pré-requisito
para o provimento da vaga por candidato inscrito como PAPP.

6.15.3. No dia do procedimento de heteroidentificação os candidatos deverão
apresentar documento de identificação original com foto e termo de autorização de
imagem preenchido e assinado (Anexo II).

6.15.4. Não será permitida a realização do procedimento de
heteroidentificação do(a) candidato(a) que apresentar documento danificado, vencido ou
com mais de 10 (dez) anos da sua emissão.

6.15.5. Caso algum candidato não tenha a sua Autodeclaração confirmada
poderá o mesmo interpor recurso da decisão nos termos do Edital, situação em que, no
caso de deferimento do recurso, o Resultado Final anteriormente publicado será
retificado, com as devidas alterações de nomeação e classificação.

6.15.6. A homologação dos concursos desse edital será realizada depois de
finalizado o procedimento de heteroidentificação.

6.16. O procedimento de heteroidentificação ocorrerá de forma presencial,
nas dependências da UFCSPA, e as informações sobre a data, o horário e o local serão
comunicados aos candidatos, podendo, também, ser realizado de forma online, quando
necessário, de modo a garantir maior eficiência e celeridade ao certame.

6.17. Não serão aceitas justificativas de qualquer natureza para o não
comparecimento do candidato convocado para o procedimento de heteroidentificação, e
não haverá nova convocação em caso de ausência, não sendo permitida a representação
por procuração de candidatos(as) convocados(as).

6.18. O candidato que não comparecer ao procedimento de
heteroidentificação poderá prosseguir no processo seletivo simplificado pela ampla
concorrência, desde que possua conceito ou pontuação suficiente para tal, conforme
critérios do Edital.

6.19. Nos termos do disposto na IN n° 261/2025, a Comissão de
Heteroidentificação, constituída pela UFCSPA, decidirá por maioria, em parecer sobre a
atribuição identitária autodeclarada pela pessoa candidata.

6.19.1. Para a emissão do parecer, a Comissão utilizará exclusivamente o
critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo(a) candidato(a), considerando
as características observáveis no momento da realização do procedimento, nos termos
da IN n° 261/2025.

6.19.2. A avaliação será realizada de forma individual e independente por
cada integrante da Comissão, sem interação entre as pessoas avaliadoras e a pessoa
candidata.

6.19.3. Cada integrante da comissão de heteroidentificação deverá registrar
sua percepção de forma autônoma em formulário próprio, sendo vedado deliberar ou
comentar sobre o procedimento na presença dos candidatos.

6.19.4. O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento
de heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência, desde que
possua conceito ou pontuação suficiente para tal, conforme critérios do Edital.

6.19.5. Será considerada DEFERIDA somente a candidatura que atender a
todos os requisitos abaixo relacionados:

a) entrega da Autodeclaração preenchida e assinada para a Comissão (Anexo
III);

b) comparecimento e permanência do(a) candidato(a) no local da aferição até
a finalização do procedimento;

c) heteroidentificação de traços fenotípicos que caracterizem o(a) candidato(a)
como negro(a) - (preto(a) ou pardo(a) - pelos membros da Comissão de Verificação das
Autodeclarações Étnico-raciais.

6.19.6. Será considerada INDEFERIDA quando o(a) candidato(a) não for
heteroidentificado com traços fenotípicos que o(a) caracterizem como negro(a) - preto(a)
ou pardo(a) por decisão da maioria simples dos membros da comissão.

6.20. Para fins de heteroidentificação NÃO serão consideradas quaisquer
outras informações sobre o(a) candidato(a), além de sua Autodeclaração, sendo
irrelevantes para fins de heteroidentificação comprovantes e certidões referentes à
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em certames federais,
estaduais, distritais e municipais ou em concursos públicos/processos seletivos de
qualquer natureza, fotos e registros de família, documentos e certificados de
deferimento de Autodeclaração emitidos por outras instituições públicas e/ou
privadas.

6.20.1. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em
ancestralidade e em laudos médicos, dermatológicos, genéticos ou antropológicos.

6.21. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será
utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos. A filmagem será
exclusiva da pessoa candidata e não poderá abranger qualquer outra pessoa.

6.21.1. O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento
para fins de heteroidentificação poderá prosseguir no processo seletivo simplificado pela
ampla concorrência, desde que possua conceito ou pontuação suficiente para tal,
conforme critérios do Edital. Na hipótese do candidato não possuir conceito ou
pontuação suficiente ele será eliminado do certame, dispensada a convocação
suplementar de pessoas candidatas não habilitadas.

6.21.2. Os equipamentos eletrônicos deverão permanecer desligados e
guardados durante o processo de heteroidentificação, inclusive alarmes e celulares.

6.21.3. O vídeo será organizado pela Comissão de Confirmação Complementar
à Autodeclaração e juntado eletronicamente no processo eletrônico no SEI- UFCSPA .

6.22. O resultado provisório do procedimento de confirmação complementar
à autodeclaração será publicado no sítio institucional e deverá indicar:

I- os dados de identificação da pessoa candidata;
II- a conclusão do parecer da comissão de heteroidentificação a respeito da

confirmação da autodeclaração; e
III- as condições para exercício do direito de recurso pelas pessoas

interessadas.
6.22.1. Das decisões negativas da comissão de confirmação complementar à

autodeclaração é assegurado ao candidato, interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias
úteis subsequentes à sua divulgação, por meio de abertura do Processo interposição
recurso/impugnação referente a processo seletivo/concurso público, constante no SEI-
UFCSPA, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Recursal.

6.22.2. A comissão recursal será composta por três integrantes distintos dos
membros da comissão de confirmação complementar à autodeclaração.

6.22.3. No recurso, o candidato deverá expor os motivos fundamentados e
documentados da sua não conformidade com a decisão da comissão de confirmação
complementar à autodeclaração.

6.22.4. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem
do procedimento para fins de confirmação complementar à autodeclaração, o parecer
emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pela pessoa prejudicada.

6.22.5. O recurso será analisado pela comissão recursal, nos termos da
Instrução Normativa MGI n° 261/2025, em até 5 (cinco) dias úteis a contar do
encerramento do prazo recursal.

6.22.6. A Comissão, ao analisar o recurso, deverá considerar:
a) a filmagem do primeiro procedimento de heteroidentificação;
b) o parecer emitido pela Comissão Especial de Verificação das

Autodeclarações Étnico-Raciais;
c) o teor do recurso elaborado pelo(a) candidato(a);
d) o critério de análise: traço fenótipo do(a) candidato(a).
6.22.7. Prevalecerá a autodeclaração do candidato, na hipótese de haver,

cumulativamente:
I- decisão não unânime, em desfavor da pessoa candidata, na comissão de

confirmação complementar; e
II- decisão não unânime, em desfavor da pessoa candidata, na comissão

recursal.
6.22.8. O candidato cuja autodeclaração não for confirmada concorrerá às

vagas destinadas à ampla concorrência, exceto no caso de ter apresentado
Autodeclaração falsa, constatada em procedimento administrativo da comissão de
confirmação complementar à autodeclaração, ou no caso de não possuir conceito ou
pontuação suficiente nos termos do Edital, situações em que será eliminado do processo
seletivo.

6.22.9. O parecer da comissão de heteroidentificação que constatar a falsidade
da autodeclaração deverá motivar a sua conclusão.

6.23. Da decisão da Comissão Recursal NÃO caberá recurso.
6.24. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido

para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas.

6.25. Em caso de desistência de candidato autodeclarado preto ou pardo
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato autodeclarado preto
ou pardo classificado imediatamente na posição seguinte.

6.26. Não havendo aprovação de candidatos autodeclarados pretos ou pardos
suficientes para preenchimento total das vagas reservadas, as vagas remanescentes serão
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação, de
acordo com o subitem 1.8..

6.27. A observância do percentual de vagas destinadas aos candidatos inscritos
como pretos ou pardos dar-se-á durante todo o período de vigência do edital.

6.28. Os candidatos que tenham a Autodeclaração Étnico-Racial confirmada
pela Comissão Especial de Verificação das Autodeclarações Étnico-Raciais concorrerão,
concomitantemente, às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com a sua classificação no certame e, se aprovados, figurarão em lista única com
registro específico para cada uma das reservas de vagas, conforme sua classificação.

6.29. Apenas os candidatos que tenham cumprido todas as exigências contidas
neste edital para a seleção para a qual se inscreveram, inclusive relacionadas à Comissão
de Confirmação Complementar à Autodeclaração, poderão ser contratados, levando em
consideração a classificação constante na lista única final, inserida no Resultado Final, e
publicada depois de finalizados toda seleções deste edital.

7- DAS INSCRIÇÕES
7.1. As inscrições referentes aos concursos constantes neste Edital serão

realizadas através do Sistema Eletrônico de Informações, denominado SEI-UFCSPA, no
período descrito no cronograma constante no Ponto 16.

7.2. Para a inscrição, o candidato deverá abrir processo no SEI, denominado
Processo de inscrição em processo seletivo/concurso público, preencher completamente o
requerimento de inscrição (doc. 197), disponível no SEI-UFCSPA e juntar, no processo de
inscrição, em formato PDF, cópias simples dos seguintes documentos:

a) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) Carteira de Identidade;
c) Comprovante de quitação com o serviço militar para todos os candidatos do

sexo masculino, exceto para os candidatos que tiverem 46 anos completos;
d) Título de Eleitor;
e) Se estrangeiro, juntar o visto permanente;
f) Comprovante de recolhimento/pagamento da taxa de inscrição.
7.2.1. São considerados documentos válidos para a inscrição e apresentados

no ato de realização das provas com foto atualizada: Cédula de Identidade ou Carteira
expedida pelos Comandos Militares ou pelas Secretarias de Segurança Pública; pelos
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; Órgãos fiscalizadores de
exercício profissional ou Conselhos de Classe; Carteira Nacional de habilitação; Passaporte;
(no prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério Público, Carteira de Identificação
Nacional - CIN.

7.2.1.2. Não serão aceitos comprovantes de recolhimento/pagamento da taxa
de inscrição com pagamentos realizados posteriormente ao prazo final para as inscrições,
mesmo que apresentados em sede de recurso.

7.2.1.3. Orientamos que os documentos referidos nas alíneas "a" a "f" do item
7.2., e no item 7.2.1., sejam juntados em arquivos separados (1 arquivo por documento),
devidamente identificados, e no formato PDF.

7.3. Em razão do disposto no subitem 7.1., define-se como data e horário
oficial da abertura do processo o informado no Recibo Eletrônico de Protocolo,
documento disponibilizado ao candidato quando da finalização do peticionamento
eletrônico no sistema que acarretará a assinatura eletrônica do processo. Documentos
encaminhados cuja data de abertura de processos contida no recibo eletrônico de
protocolo seja posterior ao dia limite para as inscrições não serão aceitos, o que
acarretará na não homologação da inscrição do candidato. Desta forma, orienta-se que o
candidato finalize a juntada do último documento e realize o peticionamento do processo
até a data limite para a inscrição, sob pena de não ter a sua inscrição homologada.

7.3.1. O candidato que não possuir cadastro no Sistema deverá realizá-lo em
prazo hábil, qual seja, 48 (quarenta e oito horas) antes de findar o prazo de inscrições.
As instruções para efetivação do cadastro encontram-se no seguinte link:
https://www.ufcspa.edu.br/servicos-administrativos/sei/acesso-ao-sei-usuarios-externos.

7.3.1.1. O prazo de 48 (quarenta e oito horas), estipulado no item 7.3.1., é
exigido em razão da necessidade do Sistema SEI necessitar de cadastro prévio de usuários
externos para uso e para abertura de processos. Assim, em virtude do número de
usuários externos que diariamente solicitam seu cadastro no Sistema, é preciso de tempo
hábil para dar acesso a todos até o prazo final de inscrição, evitando assim, prejuízos aos
candidatos dos certames.

7.3.2. Qualquer dúvida sobre a liberação de cadastro no sistema SEI, entrar em
contato por meio do e-mail: falecomosei@ufcspa.edu.br.

7.3.3. Realizado o cadastro e seguidas as demais instruções necessárias para
efetivação do usuário no sistema, o mesmo terá seu acesso liberado em até 24 (vinte e
quatro) horas.

7.3.4. Com o acesso liberado ao sistema, o candidato deverá acessar o sistema
SEI-UFCSPA, no endereço https://sei.ufcspa.edu.br/externo, realizar seu login através do e-
mail e da senha escolhidos a fim de proceder sua inscrição através de peticionamento
com abertura processo novo com o nome: Processo de inscrição em processo
seletivo/concurso público, preencher o Formulário de Inscrição, e anexar, via Sistema, e
em formato PDF, TODOS os documentos constantes no subitem 7.2. desse edital. Dúvidas
referentes ao processo eletrônico de inscrição devem ser enviadas para o e-mail
falecomosei@ufcspa.edu.br.

7.3.5. Depois de iniciado o processo de inscrição pelo candidato, o mesmo
deverá anexar toda a documentação no mesmo processo, respeitando, para tanto, o
prazo fixado nos subitens 7.1. e 7.3. para juntada dos documentos e abertura do processo
no SEI.

7.4. O envio da documentação referente à inscrição é de responsabilidade
exclusiva do candidato, não se responsabilizando a UFCSPA por qualquer tipo de problema
que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores
que impossibilitem o envio.

7.5. Uma vez lavrado o termo e finalizado o prazo de inscrição, nenhum novo
documento poderá ser juntado e apresentado pelo candidato no processo de inscrição.
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7.6. Caso haja duas ou mais inscrições pelo candidato com mesmo CPF, será
considerada para fins de homologação de inscrição apenas a última inscrição realizada e
os documentos juntados no respectivo processo que foi aberto por último.

7.7. O candidato que deixar de entregar algum documento ou comprovante
exigido no presente edital, não entregar documento autenticado - quando obrigatório - ou
incompatível com as regras especificadas, bem como realizar o pagamento da taxa de
inscrição em valor menor ao estipulado nesse edital para a área para a qual pretende se
inscrever, não terá sua inscrição homologada.

7.8. Inscrições apresentadas fora do horário fixado nesse edital não serão
aceitas.

7.9. A relação preliminar de candidatos com inscrição homologada será
divulgada no sítio institucional, na data descrita no cronograma constante no Ponto 16.

7.10. Da não homologação das inscrições caberá recurso no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da divulgação da relação preliminar de inscritos. O recurso
deverá ser apresentado via Sistema Eletrônico de Informações (SEI-UFCSPA), por meio do
Processo interposição recurso/impugnação referente a processo seletivo/concurso
público.

7.10.1. Em observância ao disposto no subitem 7.10., o candidato poderá, no
período fixado no cronograma constante no Ponto 16, interpor recurso contra a não
homologação de inscrições.

7.11. A homologação final dos candidatos inscritos será divulgada no sítio
institucional no dia fixado no cronograma constante no Ponto 16.

7.12. Recursos apresentados fora do prazo fixado no cronograma constante
nesse edital ou de forma diversa da descrita no subitem 7.10. não serão aceitos.

8- DA TAXA DE INSCRIÇÃO
8.1. A taxa de inscrição para os concursos constantes nesse edital são as

seguintes, levando em consideração a titulação e carga horária para a qual o candidato
se inscrever:

- Professor Assistente com titulação de Mestre e regime de 40h: R$ R$ 125,00
(cento e vinte e cinco reais);

- Professor Assistente com titulação de Doutor e regime de 40h: R$ 145,00
(cento e quarenta e cinco reais);

8.2. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado por meio de GRU
- Guia de Recolhimento da União, disponível no sítio
https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru, e deverá ser paga nas
agências do Banco do Brasil.

8.2.1. Para gerar a GRU, o candidato deverá abrir a página acima e preencher
os campos com os seguintes dados: Órgão Arrecadador: 26284, Unidade Gestora
Arrecadadora: 154032, Serviço: 017162. Depois de preencher os dados clicar em avançar.
Na página seguinte preencher, pelo menos, com os dados obrigatórios solicitados. No
campo Número de referência colocar o CPF do Candidato.

8.2.2. A taxa de inscrição deve ser paga até o último dia de inscrição constante
nesse Edital. Não se aceitarão documentos com pagamento em data posterior.

8.2.32. Pagamentos realizados de forma diversa da prevista no item 8.2. não
serão aceitos.

8.3. A taxa de recolhimento não será devolvida em nenhuma hipótese.
9- DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
9.1. Os candidatos que desejarem solicitar isenção da taxa de inscrição

deverão fazê-lo, via Sistema SEI-UFCSPA, nas datas previstas no cronograma constante no
Ponto 16 desse edital. Solicitações e documentos juntados ao processo depois das datas
fixadas no cronograma não serão aceitos(as).

9.1.1. Haverá isenção do pagamento de taxa somente para os candidatos
amparados pelos Decretos n° 6.593, de 2 de outubro de 2008 e nº 6.135, de 26 de junho
de 2007, ou pela Lei Federal n° 13.656, de 30 de abril de 2018.

9.1.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo

Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº. 6.135, de 26 de junho de 2007;
b) for membro de família de baixa renda de que trata o Decreto nº. 6.135, de

26 de junho de 2007; ou
c) for doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da

Saúde, nos termos da Lei Federal n° 13.656/18.
9.2. Para solicitar a isenção da taxa de inscrição, os candidatos amparados

pelos Decretos n° 6.593, de 2 de outubro de 2008 e nº 6.135, de 26 de junho de 2007,
deverão utilizar o Processo de solicitação de isenção de taxa de inscrição em processo
seletivo/concurso público, constante no SEI UFCSPA, e preencher o Requerimento
solicitação de isenção de taxa, constante no Formulário, marcando o motivo pelo qual
requer a isenção e, anexar, em PDF, a fotocópia do cartão contendo o NIS. Em razão de
necessidade de consulta a órgão gestor do CadÚnico, ao preencher o Requerimento, o
candidato deverá informar todos os dados solicitados, sob pena de indeferimento
automático da solicitação de isenção.

9.2.1. A UFCSPA consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a
veracidade das informações prestadas pelo candidato.

9.2.2. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei,
aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº. 83.936, de
6 de setembro de 1979.

9.3. Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados pela
Lei Federal n° 13.656/18, deverão utilizar o Processo de solicitação de isenção de taxa de
inscrição em processo seletivo/concurso público, constante no SEI UFCSPA, e preencher o
Requerimento solicitação de isenção de taxa, constante no Formulário, marcando o
motivo pelo qual requer a isenção e, anexar, em PDF, comprovante de que é doador de
Medula Óssea, nos termos da Lei Federal n° 13.656/18.

9.3.1. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar
informação falsa com intuito e usufruir da isenção de que trata o art. 1° da Lei Federal
n° 13.656/18 estará sujeito a:

a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for
constatada antes da homologação de seu resultado;

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após
homologação do resultado e antes da nomeação do cargo;

c) declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada
após a sua publicação.

9.4. O envio da documentação constante nos itens 9.2. e 9.3., deste edital, é
de responsabilidade exclusiva do candidato, não se responsabilizando a UFCSPA por
qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja
de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem
como por outros fatores que impossibilitem o envio.

9.5. Caso seja solicitado pela UFCSPA, o candidato deverá enviar a
documentação constante nos itens 9.2. e 9.3. por meio de carta registrada, para
confirmação da veracidade das informações.

9.6. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao
candidato que:

a) fraudar e/ou falsificar documentação;
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) não observar a forma, os prazos e os horários estabelecidos neste edital.
9.7. O resultado da solicitação, se houver, será divulgado no dia fixado no

cronograma constante no Ponto 16, no sítio institucional.
10- DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO ESPECIAL
10.1. O candidato que necessite de atendimento especial para realização das

provas ou para amamentação deve registrar e solicitar a necessidade especial no ato de
inscrição, através do preenchimento do Requerimento Pessoas com Deficiência ou
Necessidades Especiais, constante dentro do Formulário: 197 - Inscrição processo
seletivo/concurso público, constante dentro do processo de inscrição.

10.1.1. No caso de solicitação de pedido de atendimento especial para as
provas registrado e marcado no formulário de inscrição no campo específico para isso, o
candidato deve juntar ao processo de inscrição Laudo Médico que comprove a
necessidade do atendimento especial requerido. No caso de candidata que esteja
amamentando e solicite sala para amamentação, deve ser juntada ao processo de
inscrição Certidão de Nascimento do(a) lactente.

10.1.2. Não será aceito Laudo Médico emitido em período superior a 180
(cento e oitenta) dias antes do período de abertura das inscrições previsto neste
edital.

10.1.3. A solicitação de atendimento especial para a realização da prova que
for realizada sem a juntada do Laudo Médico, em conformidade com o disposto no
subitem 10.1.1., será indeferida.

10.1.4. A não juntada do Laudo Médico legível ou da Certidão de Nascimento
do lactente acarretarão no não deferimento da solicitação de atendimento especial
solicitada.

10.1.5. A simples juntada de Laudo Médico no processo de inscrição não
garante, por si só, o direito ao atendimento especial, devendo o candidato além de juntar
o laudo solicitar as respectivas necessidades, registrando no formulário a solicitação e
marcando o tipo de necessidade especial de que precisa.

10.2. O atendimento especial consistirá em: fiscal ledor, fiscal transcritor,
intérprete de Libras, acesso e mesa para cadeirante e espaço para amamentação para
candidatas com filhos de até 06 meses de idade. Não se incluem atendimento domiciliar,
hospitalar e transporte.

10.2.1. A prova da idade da criança da candidata lactante será feita mediante
declaração no ato de inscrição para o concurso e apresentação da respectiva certidão de
nascimento durante sua realização.

10.3. Não será permitida a realização das provas à candidata lactante que não
levar acompanhante, mesmo que tenha registrado sua necessidade no ato de inscrição.

10.4. Não será permitida a ausência da sala de prova para a amamentação à
candidata que não solicitar o atendimento diferenciado no ato de inscrição.

10.5. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá
ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de um fiscal. O tempo
despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual
período.

10.6. No momento da amamentação, ficarão presentes somente a candidata
lactante, a criança e um fiscal, sendo vedada a permanência do acompanhante.

10.7. O acompanhante e a criança deverão permanecer em local designado
pela Comissão Administrativa até a saída definitiva da candidata.

10.8. Somente será concedido o atendimento especial àqueles candidatos que
cumprirem o estabelecido neste edital, observando-se os critérios de viabilidade e
razoabilidade.

10.9. O atendimento especial para realização da prova não implicará a
concorrência do candidato em vaga destinada à Pessoa com Deficiência.

10.10. A listagem de pedidos de atendimento especial com as informações do
deferimento ou não do pedido será publicada no site institucional em data definida no
cronograma constante no Ponto 16.

11- DAS PROVAS
11.1. Os Concursos Públicos dispostos nesse edital serão constituídos das

seguintes provas:
a) Prova Dissertativa;
b) Prova de Defesa da Produção Intelectual e de Projeto ou de Ensino, ou de

Pesquisa, ou de Extensão;
c) Prova Didática;
d) Exame de Títulos.
11.1.1. As provas Dissertativa, de Defesa de Produção Intelectual e Didática

fazem parte da Fase 1 do certame, enquanto o Exame de Títulos faz parte da Fase 2.
11.1.2. A Fase 1 terá caráter eliminatório, enquanto a Fase 2 terá caráter

classificatório.
11.1.2.1. A Prova Dissertativa é eliminatória, passando para as demais provas

da Fase 1 apenas os candidatos que cumprirem o disposto no item 11.1.2.2.
11.1.2.2. Somente estarão aptos a realizar as demais provas constantes na

Fase 1 (Defesa de Produção Intelectual e Prova Didática), os 15 (quinze) primeiros
candidatos que obtiverem maior nota na Prova Dissertativa, conforme Resolução CONSUN
UFCSPA nº 160, de 07 de março de 2024, excetuados os casos dispostos no subitem
11.1.2.3.. A nota da Prova Dissertativa será a média das notas aferidas pelos três
membros da Comissão Examinadora.

11.1.2.3. Por força legal, a eliminação de que trata os subitens 11.1.2.1. e
11.1.2.2. não se aplica aos candidatos PAPPs e/ou PCDs, que estarão aptos a seguir nas
demais etapas da Fase 1 independentemente de sua nota, respeitando-se o limite de 15
candidatos para as demais provas da Fase 1.

11.1.2.4. Havendo mais de 15 (quinze) candidatos PAPPs e/ou PCDs realizando
a Prova Dissertativa, passarão para as demais provas da Fase 1 os 15 candidatos cotistas
com as maiores notas.

11.1.2.5. Depois de realizada a Prova Dissertativa será divulgada no site
planilha com as notas da Prova, e retificação do cronograma do concurso com o nome
dos candidatos aptos a realizarem as demais provas da Fase 1 por ordem do sorteio
realizado quando da instauração dos trabalhos.

11.1.2.6. A publicação da Planilha de Notas da Prova Dissertativa no site da
UFCSPA tem como único objetivo trazer publicidade ao nome dos candidatos aptos a
continuar na Fase 1, não cabendo nesse momento do certame pedido de vista da prova
dissertativa, devendo o mesmo ser requerido no momento oportuno, na forma e nos
termos do edital. 11.1.2.7. Candidatos que não estiverem entre os 15 (quinze) aptos para
as demais provas da Fase 1, nos termos do disposto nos subitens acima, estarão
automaticamente eliminados do concurso.

11.1.2.8. Em caso de mais de um candidato com a mesma nota na Prova
Dissertativa, utilizar-se-á, como critério de desempate, a maior idade, levando em
consideração meses e dias, em conformidade com dados constantes no documento de
identificação do candidato. Persistindo o empate, será realizado sorteio público.

11.1.2.9. Os critérios de avaliação da Prova Dissertativa serão previamente
definidos pela Comissão Examinadora do concurso levando em consideração a
necessidade e o interesse departamental e serão apresentados aos candidatos quando da
instalação dos trabalhos, devendo constar de forma expressa na Ata da Prova Dissertativa,
de modo a trazer uma maior transparência ao certame.11.1.3. Somente passará para a
Fase 2 do certame (Exame de Títulos) o candidato que tiver a média aritmética das provas
que compõem a Fase 1 igual ou superior a 70,00 (setenta) e que não obter nota 0 (zero)
em nenhuma das avaliações da Fase 1, nos termos do disposto nos itens 14.2..

11.1.4. As provas serão realizadas de forma presencial, nas datas e horários
especificados no cronograma de cada concurso.

11.1.4.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização
da Prova Dissertativa com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para seu
início.

11.1.5. Para a realização das provas dos concursos desse edital deverão ser
seguidas e observadas a exigências sanitárias exigidas pela UFCSPA e direcionadas pelo
COE quando da época da execução dos concursos.

11.1.6. Para a realização das provas dos concursos desse edital, o candidato
não poderá contar com nenhum aviso sonoro ou luminoso que indique a passagem do
tempo e nem com a utilização de cronômetro de mesa (pode apenas consultar
visualmente relógio analógico de sua propriedade). O candidato que utilizar de aviso
sonoro, luminoso, cronômetro de mesa, ou celular, será eliminado do concurso e não
poderá participar das provas constantes das próximas fases, que ainda não tenha
concluído.

11.2. As provas serão realizadas a partir do dia 09/07/2026, levando em
consideração as datas estipuladas no cronograma de cada concurso.

11.3. A realização das provas obedecerá ao período estabelecido no
cronograma do ponto 16, em datas fixadas posteriormente em cronograma próprio, a ser
divulgado no site da UFCSPA.

11.3.1. Os concursos constantes nesse edital terão como limite para a sua
finalização, contando o prazo recursal referente ao Resultado Preliminar, a data fixada no
cronograma do ponto 16, devendo as provas serem finalizadas anteriormente a essa data,
de modo que seja garantido tempo hábil para possíveis interposições de recurso. Em
casos excepcionais de força maior ou necessidade administrativa o prazo para finalização
dos certames poderá ser estendido.

11.3.2. O cronograma contendo data, hora e local de realização das provas
será divulgado no site institucional em https://ufcspa.edu.br/trabalhe-na-
ufcspa/docentes/7464-edital-116-2026-progesp.
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11.4. A lista de pontos para as provas Dissertativa e Didática dos concursos
constam em anexos a esse edital - Anexos I.

11.5. As provas Dissertativa, Defesa da Produção Intelectual e de Projeto ou de
Ensino, ou de Pesquisa, ou de Extensão, Didática e o Exame de Títulos são destinadas a
avaliar o desempenho do candidato.

11.5.1. As provas de Defesa da Produção Intelectual e Didática são de caráter
público.

11.5.1.1. Apesar do caráter público das Provas de Defesa de Produção
Intelectual e Didática, candidatos que ainda não apresentaram a sua Defesa de Produção
Intelectual ou a sua Prova Didática não poderão assistir as provas dos demais
candidatos.

11.5.2. Os candidatos serão convocados para as provas de Defesa da Produção
Intelectual e de Projeto ou de Ensino, ou de Pesquisa, ou de Extensão e Didática, por
ordem de sorteio, a ser realizado no ato da instalação dos trabalhos da Comissão
Examinadora no início da realização da Prova Dissertativa.

11.5.2.1. Os candidatos que forem eliminados em razão do disposto no
subitem 11.1.2.2. e seguintes, serão excluídos do cronograma do concurso, que será
retificado com o nome dos candidatos aptos a realizarem as demais provas da Fase 1,
respeitada a ordem do sorteio realizado quando da instalação dos trabalhos.

11.5.3. O não comparecimento e o atraso do candidato a qualquer das provas
nos locais e horários determinados no cronograma, incluindo-se o sorteio dos pontos,
implicará em sua eliminação dos Concursos Públicos.

11.5.4. Para a Prova Didática e Defesa da Produção Intelectual serão
disponibilizados aos candidatos quadro branco e data show.

11.6. Para a realização da Prova de Defesa de Produção Intelectual e para o
Exame de Títulos, os candidatos deverão abrir novo processo no SEI/UFCSPA denominado
Processo de entrega de títulos e de produção intelectual, preencher o Requerimento de
Entrega de Títulos e Produção Intelectual (doc. 310) com o link do seu Currículo Lattes e
enviar, no período fixado no cronograma constante no Ponto 16, em formato PDF, os
documentos comprobatórios do Currículo, e um Projeto de Ensino, ou de Pesquisa, ou de
Extensão.

11.6.1. A documentação comprobatória do Currículo e o Projeto de Ensino, ou
de Pesquisa, ou de Extensão devem ser juntados ao processo no Formato PDF. Os
documentos devem ser juntados ao processo separadamente, ou seja, para cada
documento juntado (Projeto de Pesquisa e para cada título enviado), deve ser anexado
um arquivo distinto (1 arquivo PDF por documento/título).

11.6.1.1. Os títulos comprobatórios do Currículo devem ser anexados,
preferencialmente, na ordem de avaliação prevista na BAREMA constante no documento
310 e no site da UFCSPA, e devem ser devidamente identificados por número. Assim cada
título enviado terá um número de identificação. Para facilitar a análise dos documentos
orientamos que a numeração dos documentos se dê de forma sequencial.

11.6.1.2. Para facilitar o envio dos documentos e evitar contratempos,
orientamos que a juntada no Processo de Entrega de Títulos seja realizada aos poucos
(por exemplo, juntada dos documentos de 10 em 10). Assim, após a finalização da juntada
do 10° documento, conforme exemplo apresentado, será gerado um Registro de
Protocolo. Depois que o registro for gerado, novos documentos poderão ser juntados ao
processo, sendo gerado novamente novo Registro após a finalização da juntada do último
documento, e, assim por diante. Quando o último documento de todos os que foram
anexados for juntado ao processo, será gerado o último Registro de Protocolo e é esse
registro que vai ser considerado para a análise da abertura do processo dentro do prazo
especificado no Ponto 16.

11.6.2. Visando garantir uma maior transparência aos certames em possíveis
casos de divergência de pontuações atribuídas pela Comissão Examinadora quando do
Exame de Títulos, orientamos aos candidatos que preencham na BAREMA, constante no
documento 310 supracitado, as colunas "Número do documento comprobatório" e
"Pontuação atribuída pelo candidato". Não obstante a importância do preenchimento da
BAREMA nas colunas citadas para uma maior transparência ao certame, o seu não
preenchimento não acarretará nenhum prejuízo ao candidato.

11.6.3. A coluna referente ao "Número do documento comprobatório", deve
ser preenchida pelo candidato com o número que o candidato atribuirá para o
título/documento que ele anexou ao processo e enviou em conformidade com a
orientação disposta no subitem 11.6.1.1., e a coluna "Pontuação atribuída pelo candidato"
deve ser preenchida com a pontuação que candidato atribui para o respectivo título
enviado.

11.6.4. Projetos de Ensino, ou de Pesquisa, ou de Extensão enviados depois da
data limite fixada no cronograma constante no Ponto 16 não serão aceitos.

11.6.5. Devido à necessidade da Comissão Examinadora em acessar o Currículo
Lattes dos candidatos para o Exame dos Títulos, os candidatos que não preencherem o
doc. 310 com o link do seu Currículo Lattes serão eliminados do concurso.

11.6.5. A documentação comprobatória do Currículo e o Projeto de Pesquisa
devem ser juntados ao processo no Formato PDF. Os documentos devem ser juntados ao
processo separadamente, ou seja, para cada documento juntado (Projeto de Pesquisa e
para cada título enviado), deve ser anexado um arquivo distinto (1 arquivo PDF por
documento/título) Os títulos comprobatórios do Currículo devem ser anexados,
preferencialmente na ordem de avaliação prevista na BAREMA, constante no documento
310 e no site da UFCSPA, e deve ser devidamente identificado por número. Assim cada
título enviado terá um número de identificação. Para facilitar a análise dos documentos
orientamos que a numeração dos documentos se dê de forma sequencial.

11.6.6. Candidatos que não enviarem o Projeto de Ensino, ou de Pesquisa, ou
de Extensão serão eliminados do concurso. 11.6.7. Em razão do disposto no subitem
11.6., define-se como data e horário oficial da abertura do processo o horário informado
no Recibo Eletrônico de Protocolo, documento disponibilizado ao candidato quando da
finalização do peticionamento eletrônico no sistema e a consequente assinatura eletrônica
do processo. Documentos encaminhados cuja data contida no recibo eletrônico de
protocolo seja posterior a estipulada no Ponto 16 deste edital não serão aceitos, sob pena
de eliminação do candidato.

11.6.8. O não atendimento ao subitem 11.6. bem como qualquer
irregularidade posteriormente constatada nos documentos enviados, implicará na
eliminação do candidato.

11.6.9. Documentos comprobatórios do Currículo Lattes que forem juntados ao
processo depois da data limite constante no Ponto 16 não serão contabilizados e
pontuados no Exame de Títulos.

11.6.10. O candidato que não enviar o projeto de ensino, ou de pesquisa, ou
de extensão na data aprazada nesse edital receberá 0 (zero) na sua avaliação e será
eliminado do concurso.

11.6.11. Documentos juntados e enviados no processo de inscrição, ou de
forma diversa da disposta no item 11.6. não serão aceitos e o candidato será eliminado,
devendo a documentação ser juntada no processo específico indicado.

11.6.12. Candidato que juntar a documentação exigida para as provas em
processo diverso do processo descrito no item 11.6., no processo de inscrição, ou enviar
a documentação de forma diversa da estipulada nesse edital estará automaticamente
eliminado do concurso.

11.6.13. É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento do link
do seu Currículo Lattes no doc. 310 e o envio dos documentos comprobatórios do
Currículo e do Projeto de Ensino, de Extensão, ou de Pesquisa, não se responsabilizando
a UFCSPA pelo não preenchimento do link do Currículo por parte dos candidatos e pelos
documentos que não forem enviados, que forem enviados de forma diversa da exigida, ou
que não chegarem dentro do prazo.

11.7. A Prova Dissertativa será realizada com base em lista de pontos
indicados pelo Departamento a que se vincula a área de conhecimento. As listas de
pontos dos presentes concursos encontram-se nos anexos desse edital - Anexo I, ficando
a critério da Comissão Examinadora repetir o programa ou dele extrair temas. Para a
Prova Dissertativa, da lista de pontos de cada concurso, será sorteado por um dos
candidatos um ponto único para todos os candidatos do concurso. O ponto sorteado para
Prova Dissertativa será eliminado para a Prova Didática do concurso respectivo.

11.7.1. O desdobramento de pontos em temas diversos é indicado quando o
número de candidatos inscritos for maior do que o número de pontos, de modo a evitar
a repetição dos pontos, ou, quando a Comissão Examinadora entender conveniente.

11.7.2. O desmembramento de pontos, se ocorrer, será apresentado no
momento de abertura do concurso e contemplará, de maneira equitativa, tópicos das
listas referidas no subitem 11.7..

11.7.3. A Prova Dissertativa, realizada de forma manuscrita e à tinta, terá a
duração máxima de 6 (seis) horas, sendo, durante a primeira hora, facultada aos
candidatos a consulta a material bibliográfico publicado em papel (livros e artigos
científicos), previamente aprovado pela Comissão Examinadora. O material não poderá
apresentar grifos rasuras, sublinhados e qualquer tipo de marcação ou destaque, sob pena
de eliminação do candidato.

11.7.3.1. Compete ao candidato organizar o material bibliográfico que levará
para a Prova Dissertativa. O mesmo será previamente aprovado pela Comissão
Examinadora do certame para que possa ser utilizado.

11.7.4. Anotações efetuadas durante o período de consulta poderão ser
utilizadas no decorrer da prova, desde que feitas em papel rubricado pela Comissão
Administrativa.

11.8. A Prova Dissertativa será identificada pelo próprio candidato, que
escreverá o seu CPF no cabeçalho. Para fins de não identificação dos candidatos pelos
membros da Comissão Examinadora no momento de correção da prova, é vedada a
identificação pelo nome. O não cumprimento deste procedimento acarretará na
eliminação do candidato.

11.8.1. Qualquer tipo de conduta do candidato ou informação acostada na
Prova Dissertativa que possibilite a sua identificação pela Comissão Examinadora quando
da análise e aferição de nota da Prova, acarretará na sua eliminação do concurso, em
conformidade com o disposto no subitem 11.8..

11.9. Para a execução das provas dos concursos desse edital de forma segura,
serão tomadas todas as medidas sanitárias necessárias para garantir a preservação da
saúde de todos os candidatos.

11.10. A Prova Didática terá a duração mínima de 45 (quarenta e cinco) e
máxima de 60 (sessenta) minutos, sendo que a inobservância da duração mínima e
máxima prevista acarretará a subtração de 10 (dez) pontos da nota atribuída à prova para
cada período de até 5 (cinco) minutos a mais ou a menos do intervalo de tempo
estipulado.

11.11. A Prova Didática será gravada em áudio exclusivamente para efeitos de
registro e avaliação e não será disponibilizada aos candidatos sob nenhuma hipótese.

11.11.1. A Prova Didática será realizada com base na lista de pontos indicados
pelo Departamento a que se vincula a área de conhecimento. As listas de pontos dos
presentes concursos encontram-se nos anexos desse edital - Anexo I, ficando a critério da
Comissão Examinadora repetir o programa ou dele extrair temas.

11.11.2. Da relação de pontos, será sorteado um ponto para cada candidato,
24 (vinte e quatro) horas antes do início da prova didática.

11.12. A nota da Prova Didática, atribuída por examinador, será calculada de
acordo com os critérios de pontuação assim estabelecidos:

a) organização e adequação do plano de aula ao ponto sorteado;
b) capacidade de comunicação e clareza;
c) pertinência e objetividade;
d) profundidade, atualização e domínio do conteúdo;
e) tempo de duração da prova.
11.12.1. O plano de aula faz parte da prova, competindo a cada candidato

apresentá-lo durante a sua exposição, não sendo necessário seu envio previamente à
execução da Prova Didática.

11.12.2. Além dos critérios objetivos, descritos no subitem 11.12., a Comissão
Examinadora deverá, também, levar em consideração, para a aferição da nota dos
candidatos, critérios subjetivos, como planejamento, desenvoltura, habilidade em passar o
conteúdo, dentre outros.

11.12.3. Durante a Prova Didática fica assegurada a comunicabilidade entre os
membros da Comissão Examinadora no que diz respeito ao desempenho dos candidatos
na sua realização, sendo vedado, contudo, discutir ou conversar sobre a nota dos
candidatos, que deverá ser aferida individualmente por cada membro da Comissão e ser
atribuída imparcialmente.

11.13. A Defesa da Produção Intelectual consistirá em exposição oral sobre os
pontos relevantes da trajetória profissional do candidato e apresentação de um Projeto
ou de Ensino, ou de Pesquisa, ou de Extensão, que deverá ser fundamentado pelos
seguintes itens:

a) nível de conhecimento na área objeto do concurso;
b) capacidade de relacionar ideias e conceitos;
c) forma de expressão;
d) adequação da exposição ao tempo previsto;
e) adequação do projeto proposto à produção intelectual do candidato.
11.13.1. Além dos critérios objetivos dispostos nos subitens 11.13. e 11.13.7.,

quando da avaliação da Defesa de Produção Intelectual e do Projeto de Ensino, de
Pesquisa ou de Extensão, a Comissão Examinadora observará também critérios subjetivos,
como como planejamento na apresentação da defesa, desenvoltura, habilidade em passar
o conteúdo, clareza, possibilidade e interesse de aplicação e execução do Projeto na
UFCSPA, levando em conta as necessidades e os interesses departamentais e
institucionais, dentre outros.

11.13.2. O Projeto de Ensino, ou de Pesquisa, ou de Extensão deverá ser
enviado eletronicamente no prazo constante no cronograma do Ponto 16, devendo, para
tanto, ser observado o disposto nesse edital em relação ao envio da documentação.

11.13.3. A Defesa da Produção Intelectual será gravada em áudio
exclusivamente para efeitos de registro e avaliação.

11.13.4. O candidato terá o tempo máximo de 30 (trinta) minutos para a sua
exposição.

11.13.5. O não cumprimento do tempo previsto tratado no subitem 11.13.4.
acarretará na subtração de 10 (dez) pontos da nota atribuída à prova, para cada período
de até 5 (cinco) minutos excedentes em relação ao tempo estipulado.

11.13.6. Cada examinador arguirá o candidato por até 5 (cinco) minutos,
dispondo o candidato de tempo idêntico para a sua resposta.

11.13.7. A apresentação da Defesa da Produção Intelectual compreende a
exposição oral de modo analítico e crítico das atividades desenvolvidas pelo candidato,
contendo todos os aspectos significativos de sua formação e trajetória profissional,
devendo:

a) apresentar, de maneira organizada, a contribuição para cada área em que
sua atuação profissional tenha sido relevante;

b) estabelecer os pressupostos teóricos da sua atuação profissional;
c) discutir os resultados alcançados;
d) sistematizar a importância de sua contribuição;
e) identificar seus possíveis desdobramentos e consequências.

11.13.8. O Projeto de Ensino, ou de Pesquisa, ou de Extensão a que se refere
o item 11.13., observada sua vinculação a ensino, pesquisa ou extensão, deverá
contemplar:

a) Resumo;
b) Contextualização e problematização do tema;
c) Objetivos;
d) Procedimentos metodológicos a serem adotados;
e) Cronograma de execução;
f) Orçamento aproximado;
g) Referências bibliográficas.
11.14. O Projeto mencionado no item 11.13. não poderá exceder a 15 (quinze)

páginas, incluídas as referências bibliográficas e anexos, em fonte Times New Roman 12 e
espaço 1,5 e margens padronizadas de 2,5.

11.14.1. A não observância do número de páginas descrito no item 11.14.
acarretará a subtração de 0,5 (meio) ponto por página excedida, quando da avaliação do
Projeto de Ensino, ou de Pesquisa, ou de Extensão do candidato.



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzA4Yzo1OTJk:TW9uLCAxMSBNYXkgMjAyNiAxMTowMTo1MCAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026051100072

72

Nº 86, segunda-feira, 11 de maio de 2026ISSN 1677-7069Seção 3

11.15. O Exame de Títulos exigirá a apresentação de elementos comprobatórios
exigidos no subitem 11.15.1. do presente edital, sendo os mesmos classificados em quatro
grupos:

a) Formação acadêmica;
b) Cursos e práticas;
c) Trabalhos científicos;
d) Atividades docentes e profissionais.
11.15.1. Para fins de avaliação dos títulos dos candidatos, em conformidade

com a BAREMA constante no documento 310 e no site da UFCSPA, o candidato deverá
anexar ao Currículo Lattes documentado cópia simples dos seguintes documentos: Diploma
de Graduação; Histórico Escolar da Graduação e Documento comprobatório de titulação
em nível de Mestrado ou Doutorado, conforme exigido nos requisitos específicos na área
de conhecimento.

11.15.1.2. Os documentos comprobatórios do Currículo devem ser enviados em
conformidade com o disposto nos subitens 11.6. a 11.6.1.2.. O preenchimento das colunas
da BAREMA constante no doc. 310 (Requerimento de entrega de títulos e produção
intelectual), caso o candidato envie a BAREMA preenchida, deve observar o disposto nos
subitens 11.6.2 a 11.6.3..

11.15.2. Na ausência de quaisquer documentos/títulos listados no subitem
11.15.1., o candidato não pontuará pelo título que não for entregue, recebendo como
nota para aquele título respectivo a nota 0 (zero). Nesses casos, a Análise de Títulos será
realizada normalmente e os demais títulos entregues serão analisados. Em caso de envio
de título em área diversa da exigida no edital, o título poderá pontuar como área
correlata, a critério da Comissão Examinadora, soberana na Análise dos Títulos. No caso de
envio de Ata ou de documento que comprove a realização de determinada titulação no
lugar do título respectivo exigido, poderá ou não receber pontuação em relação ao
documento, a critério da Comissão Examinadora.

11.15.2.1. A Comissão Examinadora é soberana quanto ao Exame dos Títulos e
suas pontuações, cabendo a ela definir quais títulos serão pontuados conforme critérios da
BAREMA e critérios próprios de avaliação, definidos de acordo com o interesse
departamental e institucional, bem como qual o melhor enquadramento dos títulos
enviados dentro da BAREMA.

11.15.3. Os documentos comprobatórios de conclusão de Graduação, Mestrado
ou Doutorado expedidos por programa de pós-graduação nacional não credenciado ou
estrangeiro deverão ser reconhecidos previamente, de acordo com a Lei de Diretrizes de
Base do MEC.

11.15.4. O reconhecimento de diplomas estrangeiros, é feito através de
Revalidação de Diploma Estrangeiro, a ser realizado por universidade brasileira pública,
regularmente credenciada e mantida pelo Poder Público, que tenha curso reconhecido do
mesmo nível e área ou equivalente, conforme especificações descritas no endereço
eletrônico http://portal.mec.gov.br/revalidacao-de-diplomas.

11.15.5. Para fins de participação no concurso, o candidato poderá apresentar
o comprovante de que está cursando Mestrado ou Doutorado, conforme os requisitos
específicos da área. Entretanto, no ato de posse será exigido o documento comprobatório
da titulação descrita nos requisitos específicos, nos termos da legislação em vigor. Não
será admitida, sob hipótese alguma, a entrega de documento comprobatório da titulação
diferente do exigido no edital.

11.15.6. As atividades didáticas, científicas, técnicas e profissionais não
comprovadas e que estiverem em desacordo com os critérios constantes na BAREMA não
serão pontuadas.

11.15.7. Serão considerados para Análise de Títulos, títulos emitidos nos
últimos 10 (dez) anos até a data do início das inscrições, com exceção das titulações
referentes ao item Formação Acadêmica constante na BAREMA, em que não haverá limite
de data. Títulos referentes a Cursos e Práticas, Trabalhos Científicos, e Atividades Docentes
e Profissionais com mais de 10 (dez) anos não serão pontuados.

11.15.8. Cada departamento acadêmico atribuirá pontuação própria para cada
item da BAREMA. A pontuação levará em consideração a necessidade departamental
referente à cada área específica constante nesse Edital e será atribuída da seguinte forma
e respeitando os seguintes limites:

. .ITEM .Q U ES I T O S .FAIXA DE PONTUAÇÃO DE CADA
ITEM

. .1 .FORMAÇÃO ACADÊMICA .15 até 30

. .2 .CURSOS E PRÁTICAS .5 até 10

. .3 .TRABALHOS CIENTÍFICOS E TÉCNICOS .20 até 35

. .4 .ATIVIDADES DOCENTES E
PROFISSIONAIS

.25 até 40

. .O
somatório
dos itens 1,
2, 3 e 4
deve
atingir 100
pontos

. .

11.15.8.1. Em razão do disposto no subitem 11.15.8. do edital ficaram assim
definidas as pontuações limites dos itens das BAREMAS:

Concurso para a Área de Reumatologia:
1. FORMAÇÃO ACADÊMICA: 25 pontos
2. CURSOS E PRÁTICAS: 05 pontos
3. TRABALHOS CIENTÍFICOS E TÉCNICOS: 30 pontos
4. ATIVIDADES DOCENTES E PROFISSIONAIS: 40 pontos
11.15.9. Os critérios de pontuação dos títulos serão atribuídos de forma

equânime a todos os candidatos, levando em consideração a pontuação limite pré-definida
pelo departamento acadêmico para cada item da BAREMA, os títulos enviados pelos
candidatos, e a observância e cumprimento aos critérios da própria BAREMA e da
Comissão Examinadora.

11.15.10. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto
para a aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.

11.15.11. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não
comparecimento ao local de realização das provas nos dias e horários determinados
implicará a eliminação automática do candidato.

12- DA COMISSÃO EXAMINADORA E DA COMISSÃO ADMINISTRATIVA
12.1. Para cada área de Concurso Público constante nesse edital será designada

uma Comissão Examinadora.
12.2. As Comissões Examinadoras referentes às áreas dos concursos desse

Edital serão compostas pelos seguintes professores (titulares e suplentes):
Concurso para a Área de Reumatologia:
TITULARES: Jorge Amilton Hoher (UFCSPA) - Presidente da Comissão

Examinadora; Denusa Wiltgen (UFCSPA); Renan Rangel Bonamigo (UFRGS).
SUPLENTES: Lenara Golbert (UFCSPA), Cristiane Valle Tovo (UFCSPA), Rosana

Mussoi Bruno (UFCSPA), Eduardo Garcia (UFCSPA), Sandra Helena Machado (UFRGS), Dvora
Joveleviths (UFRGS), Hugo Cheiquer (UFRGS), Hugo Goulart de Oliveira (UFRGS); Paulo de
Tarso Roth Dalcin (UFRGS).

12.3. Em caso de impedimento ou força maior que impossibilite a participação
de membro titular da Comissão Examinadora nos dias e horários marcados para a
execução das provas, será realizada retificação de Comissão Examinadora. A retificação
será publicada no sítio institucional, sendo de responsabilidade dos candidatos
acompanhar as retificações publicadas no site.

12.4. As Comissões Administrativas dos Concursos Públicos constantes nesse
Edital serão compostas pelos seguintes membros técnicos-administrativos da UFCSPA:

Concurso para a Área de Reumatologia: Laíse Costa Borba (Coordenadora) e
André Luiz Noronha de Souza.

13- DA IMPUGNAÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA E DOS IMPEDIMENTOS
13.1. Considerar-se-ão impedidos, os membros da Comissão Examinadora que,

em relação aos candidatos inscritos e com as inscrições homologadas, tenham os seguintes
parentescos ou qualquer tipo de relações a seguir:

a) forem cônjuges, companheiros ou parentes do candidato até terceiro grau,
em linha reta ou colateral (mãe/pai, avô/avó, bisavô/bisavó, filho/filha, neto/neta,
bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha), consanguíneos ou afins;

b) tenham mantido contato prévio com o candidato e/ou seus familiares de
primeiro grau, na condição de orientador de mestrado e/ou de doutorado, de preceptor,
ou de coautor em produção científica nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, em todos os
casos.

13.2. Em observação ao disposto no subitem 13.1., todos os membros da
Comissão Examinadora, titulares e suplentes, internos e externos, deverão preencher e
assinar a Declaração de Impedimento/Não Impedimento constante no SEI-UFCSPA no
prazo estipulado em e-mail a ser enviado pela Comissão Administrativa do certame.

13.2.1. A Declaração de que trata o subitem 13.2. deverá ser juntada ao
Processo de Provimento de Professor Efetivo, como forma de comprovação do
impedimento, ou não, dos membros da Comissão Examinadora (titulares e suplentes).

13.3. Para o preenchimento da Declaração de Impedimento/Não Impedimento,
constante no SIE UFCSPA, será dado acesso ao processo do SEI a todos os membros da
Comissão Examinadora (titulares e suplentes).

13.4. Findado o prazo para o preenchimento da Declaração de
Impedimento/Não Impedimento, o Coordenador da Comissão Administrativa deverá
informar, dentro do processo eletrônico do SEI, através de despacho, a ser encaminhado
para o CGSEI, os nomes de quais os docentes titulares não impedidos que atuarão na
Comissão Examinadora do concurso, ou, em caso de impedimento de algum membro
titular, qual o suplente não impedido o substituíra. Deste modo, apenas terão acesso ao
processo eletrônico do SEI os membros titulares não impedidos. 13.4.1. Havendo
retificação de um ou mais membros da Comissão Examinadora, a mesma será publicada no
site da UFCSPA, sendo de responsabilidade exclusiva dos candidatos acompanharem as
retificações constantes no sítio institucional.

13.5. O candidato inscrito em concurso constante nesse edital terá o prazo de
10 (dez) dias úteis para arguir o impedimento de membro da Comissão Examinadora
(titular e/ou suplente), pelas hipóteses elencadas nas alíneas do item 13.1., no período
disposto no cronograma constante no Ponto 16 desse edital.

13.6. No prazo de 02 dias úteis qualquer cidadão poderá interpor pedido de
impugnação de membro da Comissão Examinadora, devidamente motivado e justificado
nos termos do item 13.1., e em conformidade com o disposto no Ponto 16 desse
edital.

13.7. A impugnação aos membros da Comissão Examinadora (titulares e/ou
suplentes) deverá ser realizada por meio de abertura do Processo interposição
recurso/impugnação referente a processo seletivo/concurso público, constante no SEI-
UFCSPA .

13.7.1. Define-se como data e horário oficial da abertura do processo o horário
informado no Recibo Eletrônico de Protocolo, que somente é disponibilizado ao candidato
quando do encerramento da juntada do último documento e do envio definitivo do
processo, o que ocorre somente após o candidato clicar em "peticionar" e realizar a
assinatura eletrônica do processo. Desta forma, orienta-se que o candidato, ou qualquer
cidadão, que deseje abrir processo de impugnação à membro da Comissão Examinadora
em razão dos impedimentos descritos no subitem 13.1., finalize a juntada do último
documento e realize o peticionamento do processo até o dia limite fixado no Ponto 16
desse edital, dependendo do caso, sob pena de intempestividade e não aceitação da
impugnação apresentada.

13.8. Arguições de possíveis impedimentos de membros da Comissão
Examinadora apresentadas fora do horário e de forma diversa da constante nesse edital
não serão aceitas.

14- DAS ATRIBUIÇÕES DE NOTAS, DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
14.1. Ao encerrar cada uma das provas de que trata o item 11.1., cada

examinador atribuirá a sua nota a cada candidato, de forma individual, na escala de 0
(zero) a 100 (cem).

14.1.1. A nota final das provas Dissertativa, Didática, de Defesa da Produção
Intelectual e do Exame de Títulos variarão de 0 (zero) a 100 (cem), a qual será a média
aritmética simples das notas atribuídas pelos 3 (três) examinadores, calculada até a
segunda casa decimal, sem arredondamento.

14.2. Encerradas as provas da Fase 1, estarão aptos para a Fase 2 (Exame de
Títulos) os candidatos que obtiverem média igual ou superior a 70,00 (setenta) na Fase 1
e que não obtiverem nota zero (0) em nenhuma de suas avaliações.

14.3. Candidatos que obtiverem nota final 0 (zero) no Exame de Títulos serão
desclassificados.

14.3.1. Os candidatos que tiverem nota final inferior a 70 (setenta) não serão
reprovados desde que estejam entre os 6 (seis) primeiros com maiores notas, nos termos
do item 14.7., devendo seguir a ordem de classificação dos candidatos aprovados e cujas
notas sejam superiores às deles.

14.4. A nota relativa aos títulos, atribuída por cada examinador, será o
somatório dos quatro grupos indicados na BAREMA.

14.5. Finalizadas todas as Fases de avaliação, será realizará sessão pública de
apuração do Resultado Preliminar do concurso.

14.6. A pontuação final de cada candidato será a média aritmética das notas
finais das provas Dissertativa, Didática e de Defesa da Produção Intelectual, com peso
70,00 (setenta), somada à nota do Exame de Títulos, com peso 30,00 (trinta).

14.7. Em razão do disposto no art. 39, §1° e §1°-A, do Decreto n° 9.739/2019,
somente serão considerados APROVADOS nos certames constantes nesse edital os 06
(seis) primeiros candidatos com a maior nota final no concurso para o qual se
inscreveram.

14.7.1. Os demais candidatos, que não configurarem entres os 6 (seis)
primeiros com maiores notas finais no concurso para o qual se inscreveram, estarão
automaticamente reprovados, mesmo que tenham obtido nota final na Fase 1 igual ou
superior a 70,00 (setenta) e que não tenham zerado o Exame de Títulos.

14.7.2. O limite máximo constante no Decreto n° 9.739/2019 será aplicado para
cada item constante no subitem 2.1. deste Edital, isoladamente.

14.8. A classificação far-se-á segundo a pontuação final de cada candidato.
14.8.1. Por força do disposto no Parágrafo único do art. 27 da Lei n° 10.741, de

1° de outubro de 2003, em caso de empate entre candidatos, dar-se-á preferência, para
fins de classificação, ao que tiver maior idade, caso se trate de candidato com 60
(sessenta) anos completos ou mais.

14.8.2. No caso de candidato com 60 (sessenta) anos ou mais, para os
subsequentes desempates, a preferência será dada ao candidato que tiver obtido nota
final mais alta na Prova Didática e na Prova Dissertativa, obedecida essa ordem.
Persistindo o empate, será realizado sorteio público.

14.8.3. No caso de candidatos com até 59 (cinquenta e nove) anos completos,
dar-se-á preferência, para fins de classificação, ao que tiver obtido a nota final mais alta
nas provas:

a) Prova Didática;
b) Prova Dissertativa;
c) Defesa da Produção Intelectual;
d) Exame de Títulos.
14.8.4. Persistindo o empate, no caso do disposto no subitem 14.6.3., será

utilizado como critério de desempate sorteio público.
15- DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS, DO PEDIDO DE VISTA E DOS

R EC U R S O S
15.1. Concluídas as fases dos concursos constantes nesse edital, registradas em

atas subscritas pelos examinadores, a Comissão Examinadora de cada concurso realizará
sessão pública de apuração das notas, em data estabelecida em cronograma próprio, e
divulgará o resultado preliminar do concurso no primeiro dia útil após a sua realização, no
sítio institucional.

DO PEDIDO DE VISTA
15.2. Depois da publicação do Resultado Preliminar no site da UFCSPA caberá,

pelos 15 (quinze) primeiros candidatos com maior nota na Prova Dissertativa, pedido de
vista da Prova Dissertativa e dos documentos referentes à Produção Intelectual e ao
Projeto ou de Ensino, ou de Pesquisa, ou de Extensão do próprio candidato, por meio de
abertura de processo eletrônico (Processo de solicitação de vistas de provas de processos
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seletivos/concursos), constante no SEI UFCSPA, dirigido à Comissão Examinadora. Não
caberá solicitação de pedido de vista de prova de outro candidato, que não seja o
candidato solicitante.

15.2.1. A solicitação de vista não se confunde com recurso, possuindo como
único objetivo a vista da Prova Dissertativa e/ou dos documentos referentes à Produção
Intelectual do próprio candidato para futura interposição de recurso, e deverá ser
requerida em até 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado preliminar no sítio
institucional, aplicando-se, somente, aos 15 (quinze) primeiros candidatos que obtiverem
maior nota na Prova Dissertativa e que não forem eliminados do concurso.

15.2.2. Não caberá pedido de vista do Exame de Títulos, da Prova Didática e da
Prova Prática (quando houver).

15.2.3. Não serão aceitas solicitações de pedido de vista de prova dissertativa
e de documentos referentes à Produção Intelectual e ao Projeto ou de Ensino, ou de
Pesquisa, ou de Extensão feitas fora do prazo estipulado no subitem 15.2..

Em razão do disposto nos subitens 15.2. e 15.2.1., não cabe e não serão
aceitos pedidos de vista relacionado às provas de outros candidatos que não sejam do
próprio solicitante.

DOS RECURSOS
15.3. Do resultado da Prova Didática caberá a interposição de recurso, por

parte dos 15 (quinze) primeiros candidatos que obtiverem maior nota na Prova
Dissertativa e que não forem eliminados do concurso, com a devida fundamentação da
discordância, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação das notas preliminares dos
concursos na página institucional. O recurso contra o resultado da Prova Didática deverá
ser apresentado via SEI-UFCSPA, por meio do processo interposição recurso/impugnação
referente a processo seletivo/concurso público.

15.4. Do resultado preliminar do concurso, após a realização das provas, cabe
recurso administrativo por parte dos 15 (quinze) primeiros candidatos que obtiverem
maior nota na Prova Dissertativa e que não forem eliminados do concurso, para as provas
Dissertativa, Defesa da Produção Intelectual e de Projeto ou de Ensino, ou de Pesquisa ou
de Extensão, Exame de Títulos, e Prova Prática (quando for realizada) com a
fundamentação da discordância, no prazo de 10 (dez) dias úteis após sua divulgação no
sítio institucional, por meio de abertura do Processo interposição recurso/impugnação
referente a processo seletivo/concurso público, constante no SEI-UFCSPA, iniciando no
primeiro dia útil, após a divulgação do resultado preliminar no site da UFCSPA, e
finalizando no 10° (décimo) dia útil.

15.5. O candidato não terá acesso a eventuais anotações da Comissão
Examinadora relativas às avaliações individuais da Prova Didática, da Prova Dissertativa, da
Produção Intelectual e do Projeto de Pesquisa de Ensino, ou de Pesquisa, ou de Extensão,
do Exame de Títulos, e da Prova Prática (nos casos em que ela for realizada por exigência
da área).

15.6. Define-se como data e horário oficial da abertura do processo o horário
informado no Recibo Eletrônico de Protocolo, que somente é disponibilizado ao candidato
quando do encerramento da juntada do último documento e do envio definitivo do
processo, o que ocorre somente após o candidato clicar em "peticionar" e realizar a
assinatura eletrônica do processo. Desta forma, orienta-se que o candidato, caso deseje
abrir processo de recurso contra resultado preliminar, finalize a juntada do último
documento e realize o peticionamento do processo dentro do período limite fixado nos
subitens 15.3. e 15.4., sob pena de intempestividade e não aceitação do recurso
apresentado.

15.7. Recursos apresentados fora do prazo e horário constantes nesse edital,
bem como de forma diversa da estipulada nesse instrumento convocatório não serão
aceitos.

15.8. Caso não tenha havido apresentação de recursos o resultado preliminar
pós-recurso será divulgado no sítio institucional no 2º (segundo) dia útil após o término do
prazo recursal. Na existência de recursos, o resultado preliminar pós-recurso será
divulgado até o 5° (quinto) dia útil após o término do prazo recursal.

15.9. O resultado final dos concursos públicos desse edital será divulgado em
listagem única, que será publicada no site da UFCSPA depois de finalizados todos os
concursos desse instrumento convocatório.

15.10. O resultado final dos concursos será submetido ao CONSEPE.
15.11. A aprovação no certame não convalida eventuais vícios quanto aos

requisitos da escolaridade exigidos para o exercício do cargo e demais requisitos
estabelecidos neste edital, os quais deverão ser comprovados no ato de posse conforme
item 4.3..

16 - DO CRONOGRAMA

. . Ev e n t o s . Prazos

. .Período de inscrições .14/05/2026 a 05/06/2026

. .Período para solicitar isenção da taxa de inscrição .14/05/2026 a 15/05/2026

. .Prazo para candidato impugnar membros Comissão
Examinadora

.22/05/2026 a 05/06/2026

. .Prazo para o envio dos documentos comprobatórios do
currículo e do Projeto de Pesquisa para o Exame de Títulos
e Prova de Defesa de Produção Intelectual

.08/06/2026 a 19/06/2026

. .Divulgação dos candidatos isentos da taxa de inscrição .22/05/2026

. .Divulgação da Homologação Preliminar das Inscrições .15/06/2026

. .Prazo para interpor recurso contra não Homologação
Preliminar de Inscrições

.16/06/2026 a 22/06/2026

. .Divulgação da homologação FINAL das inscrições .29/06/2026

. .Divulgação da listagem de pedidos de atendimento
especial (se houver)

.01/07/2026

. .Divulgação do cronograma das fases dos concursos .Até 02/07/2026

. .Início da execução das Provas .A partir de 09/07/2026

. .Prazo final máximo para execução de todas as provas de
todos os certames do edital

.31/08/2026

. .Publicação do Resultado Final do Edital .A partir de 12/08/2026 (a
depender da finalização de
todos os concursos do
edital)

16.1. O cronograma do certame de cada área constante nesse edital será
confeccionado pela Comissão Administrativa respectiva, e será divulgado no site
institucional: https://ufcspa.edu.br/trabalhe-na-ufcspa/docentes/7464-edital-116-2026-
progesp.

16.1.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar o
cronograma da área para a qual participará, não se responsabilizando a UFCSPA por
qualquer perda de prazo por parte do candidato.

16.1.3. O cronograma das áreas dos concursos desse edital e o cronograma do
edital estarão sujeitos a alterações, competindo ao candidato acompanhar as informações
inerentes aos certames de sua área, divulgadas no site da UFCSPA.

16.2. Além dos prazos constantes no cronograma é de responsabilidade do
candidato se atentar para os prazos fixados nesse edital referentes a cada evento.

16.3. Em situação de caso fortuito ou força maior, a data limite para a
execução de todas as provas do certame pode sofrer alteração.

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas, das regras e

das exigências contidas nesse edital, dos comunicados e das informações publicadas no
site institucional e em outros locais legalmente aceitos.

17.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de
todos os atos, editais e comunicados referentes aos Concursos Públicos desse edital no
site da UFCSPA, não se responsabilizando a UFCSPA por qualquer tipo de perda de prazo
por parte do candidato.

17.3. As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas
por meio dos resultados publicados no site da UFCSPA. Não serão fornecidas informações
que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesse instrumento
convocatório.

17.4. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e
horários de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais
e os comunicados a serem divulgados na forma do item 17.2. desse edital.

17.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da
Prova Dissertativa com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para seu
início, munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul e do documento de
identidade original. Não será aceita a utilização de caneta que não seja de cor preta ou
azul.

17.6. A homologação do resultado final do concurso será publicada no Diário
Oficial da União, observada a ordem de classificação dos candidatos, nos termos dos
Decretos nº 9.739, de 28 de março de 2019 e n° 11.211, de 26 de setembro de 2022, após
sua homologação pelo CONSEPE.

17.7. O prazo de validade do concurso previsto nesse edital é de 2 (dois) anos,
a contar de sua homologação, prorrogável por igual período, a critério da UFCSPA .

17.8. A habilitação do candidato no Concurso Público não lhe assegura o
aproveitamento automático na classe de professor a que concorre, mas, garante-lhe,
apenas, a expectativa de direito de ser admitido dentro da ordem classificatória, ficando
a concretização desse ato condicionada à observância da legislação pertinente e à
necessidade de disponibilidade de código de vaga da instituição.

17.9. É proibido aos Servidores Públicos Federais atuarem como Procuradores
ou Intermediários junto a repartições públicas. Conforme disposto no inciso XI, art. 117 da
Lei 8.112/90, servidores públicos federais lotados ou em exercício na UFCSPA estão
proibidos de atuarem como procuradores para os fins do disposto nesta alínea.

17.10. Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer
retificações, comunicados, documentos e editais complementares que vierem a ser
publicados ou divulgados pela UFCSPA em seu site oficial.

17.11. No caso de candidato, na condição de servidor público inativo, a
acumulação de proventos e vencimentos do cargo objeto do concurso somente será
permitida quando se tratar de cargos, funções ou empregos acumuláveis na atividade, na
forma autorizada pela Constituição Federal.

17.11.1. Caso contrário, a posse dar-se-á somente após a opção pelo candidato
entre os proventos e os vencimentos do novo cargo.

17.12. Informações sobre datas e demais comunicados pertinentes ao concurso
desse edital serão divulgados no site institucional.

17.13. A publicização dos presentes concursos realizar-se-á através de todos os
meios juridicamente aceitos, não estando limitada ao Diário Oficial da União (DOU).

17.14. Dúvidas a respeito de itens constantes no presente edital e referentes
aos certames aqui inseridos devem ser dirimidas exclusivamente por e-mail a ser enviado
para o endereço con-pessoas@ufcspa.edu.br. Dúvidas ou dificuldades referentes aos
processos eletrônicos (instrução e abertura do processo, inscrição, recurso, juntada e envio
de documentos) devem ser dirimidas exclusivamente por e-mail a ser enviado para o
endereço falecomosei@ufcspa.edu.br.

17.14.1. Os casos omissos serão analisados pela Pró-Reitoria de Gestão com
Pessoas - PROGESP.

17.15. As provas dos concursos desse Edital ocorrerão de forma presencial, nas
dependências da UFCSPA.

17.16. Os candidatos aprovados no concurso constante nesse Edital, que
excederem as vagas oferecidas no quadro de vagas, poderão ser aproveitados por outra
IFE.

17.17. As informações sobre as datas e os horários das provas de cada
concurso serão divulgadas em cronograma próprio, no sítio institucional.

17.18. A Prova Didática e a Prova de Defesa da Produção Intelectual e de
Projeto ou de Ensino, ou de Pesquisa, ou de Extensão serão gravadas em áudio. As
gravações se darão exclusivamente para fins de registro e avaliação.

17.19. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato
deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a participação no
Concurso Público. Não haverá, em hipótese alguma, devolução da taxa de inscrição.

ANA CLÁUDIA SOUZA VAZQUEZ

ANEXO I - EDITAL PROGESP 116/2026

CONTEÚDOS PARA AS PROVAS DISSERTATIVA E DIDÁTICA DO CONCURSO PARA
PROFESSOR ASSITENTE DO DEPARTAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA

ÁREA DE REUMATOLOGIA
1. Etiopatogenia da auto-imunidade das doenças reumática
2. Exame físico do paciente reumatológico
3. Síndrome de ampliação dolorosa e fibromialgia
4. Diagnóstico diferencial das poliartrites
5. Artrite Reumatoide
6. Lúpus Eritematoso Sistêmico
7. Doença de Sjögren
8. Esclerose Sistêmica e síndromes relacionadas
9. Espondiloartrites
10. Osteoartrite
11. Osteoporose
12. Artrites infecciosas
13. Artrites microcristalinas
14. Vasculites sistêmicas
15. Miopatias inflamatórias idiopática

ANEXO II - EDITAL PROGESP 116/2026

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE IMAGEM
Eu, ____________________________________________ portador(a) do CPF de

número ___________________________ e candidato(a) inscrito no concurso público para
o Departamento de ___________, área _______________, constante no edital
n°____/_____ autorizo a filmagem para fins de verificação (hetero-reconhecimento) da
autodeclaração de candidato(a) negro(a) e/ou para confirmação de deficiência declarada
no caso de necessidade de avaliação presencial.

_______________,_____/____/____.
Cidade Data
_____________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)

ANEXO III - EDITAL PROGESP 116/2026

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
Eu, ________________________________________________RG:____________,

CPF:__________________, declaro para o fim específico de concorrer à reserva de vagas
destinadas a pretos e pardos no edital nº_____ do Concurso Público da Universidade
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA), com base na Lei nº 12.711, de
29/08/2012, regulamentada pelo Decreto nº 7.824, de 11/10/2012, e implementada pela
Portaria Normativa nº 18, do Ministério da Educação, de 11/10/2012, que sou:

( ) Preto
( ) Pardo
Declaro também estar ciente que, se for comprovada falsidade desta

declaração, a minha classificação no concurso público será tornada sem efeito, o que
implicará em cancelamento da minha opção pelo sistema de reserva de vagas e
consequente perda da vaga.

_______________,_____/____/____.
Cidade Data
_____________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)


